
1. O Conselho da Procuradoria Geral do Estado fará publi-
car no Diário Oficial do Estado de São Paulo a relação dos can-
didatos que tiveram sua inscrição deferida, indicando data,
horário e local da realização da primeira prova escrita (Prova
Objetiva), que terá duração de 4 (quatro) horas.

1.1. a aplicação da primeira prova escrita (Prova Objetiva)
está prevista para o dia 30 de agosto de 2009.

2. As provas escritas e oral serão realizadas na cidade de
São Paulo.

2.1. Na hipótese de o número de candidatos inscritos exce-
der à oferta de lugares adequados existentes na Capital, a
Fundação Carlos Chagas reserva-se ao direito de alocá-los em
cidades próximas para aplicação das provas, não assumindo
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento
desses candidatos.

3. A confirmação da data e as informações sobre horários
e locais serão divulgadas oportunamente por meio de editais de
convocação para provas e de cartões informativos que serão
encaminhados aos candidatos por endereço eletrônico.

3.1. O candidato receberá o cartão informativo no endere-
ço eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu
endereço de correio eletrônico.

3.1.1. Não será encaminhado cartão informativo de candi-
dato cujo endereço eletrônico informado no formulário de ins-
crição esteja incompleto ou incorreto.

3.1.2. A Fundação Carlos Chagas e a Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo não se responsabilizam por informações
incorretas ou incompletas de endereço, ou por falha na entrega
de mensagens eletrônicas, causada por endereço eletrônico
incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candida-
to, tais como, caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-
spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de
ordem técnica, devendo o candidato sempre consultar o site da
Fundação Carlos Chagas para verificar as informações perti-
nentes ao concurso.

3.2. A comunicação por intermédio de endereço eletrônico
não tem caráter oficial, sendo meramente informativa, devendo
o candidato acompanhar pelo Diário Oficial do Estado a publi-
cação dos editais de convocação para a realização das provas e
outras informações.

3.2.1. A comunicação pessoal enviada ao candidato, ainda
que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não deso-
briga o candidato do dever de consultar os editais de convoca-
ção para provas, publicado no Diário Oficial do Estado de São
Paulo.

4. O candidato que não tiver recebido o cartão informativo
até 27 de agosto, ou se tiver dúvidas quanto ao local, data e
horários de realização das provas, deverá:

a) entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao
Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone
(0XX11) 3721-4888, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às
16 horas, ou

b) consultar o site da Fundação Carlos Chagas (www.con-
cursosfcc.com.br).

5. Ao candidato só será permitida a realização das provas
na respectiva data, no local e horários constantes nos editais de
convocação de provas publicados no Diário Oficial do Estado.

6. Os eventuais erros de digitação verificados no cartão
informativo enviado ao candidato quanto a nome, número de
documento de identidade, sexo, data de nascimento, etc. deve-
rão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas em
formulário específico.

7. Caso haja inexatidão na informação relativa à condição
de portador de deficiência, o candidato deverá entrar em con-
tato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da
Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3721-4888, de
segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de
Brasília), com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de ante-
cedência da data de realização da prova.

7.1. O candidato que não entrar em contato com o Serviço
de Atendimento ao Candidato - SAC, no prazo mencionado,
será o exclusivo responsável pelas conseqüências advindas de
sua omissão.

8. Somente será admitido à sala de provas o candidato que
estiver portando documento original de Identidade que bem o
identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedi-
das pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que,
por força de Lei Federal, valem como documento de identidade,
tais como, OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de
Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na
forma da Lei n. 9.503/97).

8.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

8.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade ori-
ginal, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresen-
tado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão
policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

8.3. A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à
fisionomia, assinatura ou a condição de conservação do docu-
mento.

8.4 . Não serão aceitos protocolos nem cópias dos docu-
mentos citados no item 8 deste Capítulo, ainda que autentica-
das, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anterior-
mente especificados, nem mesmo carteira funcional de ordem
pública ou privada.

9. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
9.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento

sobre a realização da prova para justificativa de sua ausência.
9.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o

motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em
sua eliminação do concurso público.

10. Será solicitada aos candidatos, quando da aplicação
das provas, a autenticação digital da folha e/ou caderno de pro-
vas personalizados, objetivando garantir a lisura e a idoneida-
de do Concurso Público, bem como a autenticidade.

10.1. Se, por qualquer motivo, não for possível a autenti-
cação digital, o candidato deverá apor sua assinatura, em
campo específico, por três vezes.

10.2. A autenticação digital (ou assinaturas) dos candida-
tos na folha de respostas visa a atender o disposto no Capítulo
IX, item 2, deste edital.

11. O candidato deverá comparecer ao local designado
munido de caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº 2
e borracha.

12. Na realização da Prova Objetiva serão fornecidos o
caderno de questões e a folha de respostas personalizados com
os dados do candidato, para aposição da assinatura no campo
próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de
tinta preta.

13. Na Prova Objetiva, o candidato deverá assinalar as res-
postas na folha de respostas personalizada, que será o único
documento válido para a correção da prova. O preenchimento
da folha de respostas será de inteira responsabilidade do can-
didato que deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas na capa do caderno de questões personali-
zado. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de res-
postas por erro do candidato.

14. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca

poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempe-
nho do candidato.

15. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorreta-
mente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade
do candidato.

16. O candidato deverá preencher os alvéolos, na folha de
respostas, com caneta esferográfica de tinta preta, ou reforçá-
los com grafite na cor preta, se necessário.

17. Não serão computadas questões não assinaladas ou
que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura,
ainda que legível.

18. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da
sala o caderno de questões e a folha de respostas.

19. Durante a realização da Prova Objetiva, não será per-
mitido qualquer tipo de consulta.

20. Na Prova Discursiva será permitida consulta a textos
legais e súmulas, desacompanhados de qualquer comentário,
anotação, jurisprudência, notas ou exposição de motivos. Este
material será submetido à inspeção antes ou durante a realiza-
ção da prova, por comissão especialmente designada pela
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

21. Não será permitido o empréstimo de material para con-
sulta entre candidatos.

22. A Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candida-
to, à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul
ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou participação
de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solici-
tado atendimento diferenciado para a realização das provas.

22.1. No caso de auxílio para transcrição da prova, será
designado um fiscal devidamente treinado para essa finalidade.

22.2 . O candidato deverá ditar o texto a ser transcrito,
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráfi-
cos de pontuação.

23. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais
impressos na folha de respostas e nos cadernos de prova, em
especial seu nome e número do documento de identidade.

24. As anotações realizadas no espaço destinado a rascu-
nho, não serão consideradas na correção da prova.

25. Em hipótese alguma haverá vista de prova, em qual-
quer das diferentes fases do concurso, seja qual for o motivo
alegado.

26. Motivará a eliminação do candidato do Concurso
Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste edi-
tal ou a outras relativas ao concurso, aos comunicados, às ins-
truções ao candidato ou às instruções constantes da prova, bem
como o tratamento incorreto e descortês a qualquer pessoa
envolvida na aplicação das provas.

27. Será excluído do concurso público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-

tindo qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento

do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma

hora do início das provas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respos-

tas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio,
que não o autorizado pela Fundação Carlos Chagas durante a
aplicação das provas;

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de
Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não per-
mitidos, sem autorização;

i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo
porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou
máquina calculadora ou similar;

m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho ele-
trônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digi-
tais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador, smartphones ou outros equipamentos similares), bem
como protetores auriculares;

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido.

28. Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais
como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares,
óculos escuros, equipamentos eletrônicos como os indicados
nas alíneas “l” e “m”, deverão ser lacrados antes do início das
provas, utilizando saco plástico e etiqueta, a serem fornecidos
pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim.

28.1. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo
candidato, antes de serem lacrados.

28.2. Os pertences pessoais lacrados serão acomodados
em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova durante
todo o período de permanência dos candidatos no local de
prova. A Fundação Carlos Chagas e a Procuradoria Geral do
Estado de São Paulo não se responsabilizarão por perda ou
extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos
ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles
causados.

28.3. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacra-
dos e desligados até a saída do candidato do local de realiza-
ção das provas.

29. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a
Fundação Carlos Chagas procederá a inclusão do candidato,
desde que apresente o boleto bancário com comprovação de
pagamento ou o comprovante de débito em conta da taxa de
inscrição, mediante preenchimento de formulário específico.

29.1. A inclusão em questão será realizada de forma con-
dicional e será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase
do julgamento da Prova Objetiva, com o intuito de verificar a
pertinência da referida inscrição.

29.2. Constatada a improcedência da inscrição em ques-
tão, será automaticamente cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade, considerados
nulos todos os atos dela decorrentes.

30. Depois de realizada a prova, caso venha a ser consta-
tado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter
o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada
e ele será automaticamente eliminado do Concurso.

31. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas, especialmente em
virtude de afastamento do candidato da sala.

32. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova
fora do local, data e horário determinados.

33. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direi-
tos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares dos
cadernos de questões a candidatos ou a instituições de direito
público ou privado, mesmo após o encerramento do concurso.
O candidato deverá consultar o site www.concursosfcc.com.br,
no primeiro dia útil após a aplicação das provas, para tomar
conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação das
questões da Prova Objetiva, dos gabaritos e/ou dos resultados.

VI. DOS TÍTULOS
1. A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas

para efeito de classificação final dos candidatos.
2. A nota atribuída aos títulos não poderá, na sua avalia-

ção total, ultrapassar 1 (um) ponto.
3. Somente serão considerados títulos, desde que devida-

mente comprovados, aqueles cuja regulamentação e critérios
de aceitabilidade encontrem-se neste edital.

4. Os candidatos admitidos à Prova Oral apresentarão seus
títulos no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação
do resultado da segunda prova escrita (Prova Discursiva).

5. Os títulos a serem considerados são os constantes abai-
xo, sendo pontuados da seguinte forma:

a) Título de doutor em Direito conferido por Faculdade de
Direito oficial ou reconhecida, ou por Escola de Direito estran-
geira de reconhecido valor, com apresentação de cópia auten-
ticada do diploma: 0,5 ponto;

b) Título de mestre em Faculdade de Direito oficial ou reco-
nhecida, ou por Escola de Direito estrangeira de reconhecido
valor, com apresentação de cópia autenticada do diploma: 0,3
ponto;

c) Título de docente, por concurso, em Faculdade de Direito
Oficial ou reconhecida, com apresentação de cópia autenticada
do certificado ou documento equivalente: 0,3 ponto;

d) Conclusão de curso de especialização, extensão univer-
sitária ou equivalente, com duração mínima de dois anos,
ministrado por Faculdade de Direito oficial ou reconhecida
valor, ou por Escola de Direito estrangeira de reconhecido, com
apresentação de cópia autenticada do diploma ou certificado:
0,2 ponto;

e) Obra jurídica editada: 0,2 ponto;
f) Artigo, comentário ou parecer jurídico publicado em

revista especializada de reconhecido valor: 0,05 ponto;
g) Exercício, por mais de um ano, de cargo ou função de

natureza jurídica em entidades da Administração centralizada e
descentralizada, inclusive fundações: 0,02 ponto/ano, até o
máximo de 0,06;

h) Estágio, como estudante de Direito, aprovado em con-
curso, na Procuradoria Geral do Estado: 0,1 ponto por ano de
exercício.

5.1 . A comprovação dos títulos indicados nas alíneas “e”
e “f” deverá ser feita por meio do original ou por cópia integral
autenticada do livro ou da revista.

5.2 . A comprovação do título indicado na alínea “g” deve-
rá ser feita por meio de certidão de tempo de serviço que infor-
me o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do ser-
viço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas,
emitida por setor de pessoal, de recursos humanos ou equiva-
lente.

5.3. A comprovação do título indicado na alínea “h” deve-
rá ser feita por meio de certidão de tempo de serviço do
Conselho da Procuradoria Geral do Estado.

6. Os documentos e diplomas relacionados a cursos reali-
zados no exterior somente serão considerados quando vertidos
para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo
a legislação própria.

7. Cada título será considerado e avaliado uma única vez,
vedada a cumulatividade de pontos.

8. Os títulos submetidos a avaliação deverão ser:
a) acompanhados de relação específica, com discriminação

de cada um deles, sem rasuras ou emendas, com indicação do
nome completo do candidato, assinatura e número do docu-
mento de identidade; e

b) enviados por meio de SEDEX ou Aviso de Recebimento
(AR) à:

Fundação Carlos Chagas
Departamento de Execução de Projetos
Ref: Concurso PGE-SP/Títulos
Av. Prof. Francisco Morato, 1565 - Jardim Guedala
CEP 05513-900 - São Paulo - SP.
9. Não serão aceitos títulos encaminhados por fax, correio

eletrônico ou por qualquer outro meio que não o especificado
no item anterior.

10. Apenas serão considerados para apreciação os títulos
obtidos até a data de publicação deste edital.

11. A avaliação dos títulos será feita pela Procuradoria
Geral do Estado, e o seu resultado será divulgado no Diário
Oficial Estado de São Paulo e no endereço eletrônico da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

12. Somente serão aceitos e avaliados os títulos que esti-
verem de acordo com as especificações deste edital.

13. Será vedada a pontuação de qualquer documento que
não preencher todas as condições previstas neste Capítulo.

14. Após a entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos
de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

15. Não serão recebidos títulos apresentados fora do prazo
estabelecido no edital específico ou em desacordo com o dis-
posto neste Capítulo.

16. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou
ilegalidade na obtenção dos títulos constantes do item 5 deste
Capítulo, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e,
comprovada a sua culpa, será excluído do concurso, sem pre-
juízo das medidas penais cabíveis.

VII. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
1. A média aritmética do resultado final das provas escritas

e oral, acrescida da nota dos títulos, será o grau final de cada
candidato.

1.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que tiver grau
final igual ou superior a 5 (cinco).

1.2. Os candidatos aprovados serão classificados por
ordem decrescente do grau final.

2. Na hipótese de igualdade do grau final e como critério
de desempate, resolver-se-á a classificação, sucessivamente,
em favor do candidato que:

2.1. tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme esta-
belece a Lei nº 10.741/03 (Lei do Idoso), sendo considerada,
para esse fim, a data de realização da Prova Objetiva;

2.2. obtiver maior média de nota na Prova Discursiva;
2.3. obtiver maior média de nota na Prova Objetiva;
2.4. tiver maior idade.
3. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilita-

dos no Concurso Público, em ordem classificatória: uma com a
relação de todos os candidatos, inclusive os portadores de defi-
ciência, e outra somente com a relação dos candidatos porta-
dores de deficiência, quando houver, conforme Capítulo III
deste Edital.

VIII. DOS RECURSOS
1. Do resultado das provas escritas caberá recurso no prazo

de 2 (dois) dias úteis, contados da respectiva publicação no
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2. O recurso, dirigido ao Presidente da Comissão de
Concurso de Ingresso na Carreira de Procurador do Estado de
São Paulo, deverá ser protocolado na sede do Conselho da
Procuradoria Geral do Estado, situada à Rua Pamplona, 227, 1º
andar - Jardim Paulista- São Paulo - SP, no horário das 10 (dez)
às 16 (dezesseis) horas.

3. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile
(fax), telex, correios, telegrama ou outro meio que não seja o
especificado neste Edital, bem como o que venha a ser proto-
colado em local diverso do indicado no item 2.

4. O Conselho da Procuradoria Geral do Estado constitui
última instância para recurso, sendo soberana em suas deci-
sões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

5. Os recursos interpostos em desacordo com as especifi-
cações contidas neste Capítulo não serão conhecidos.

6. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) da Prova
Objetiva eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a
todos os candidatos presentes à prova, independentemente de
formulação de recurso.

7. O gabarito divulgado da Prova Objetiva poderá ser alte-
rado, em função dos recursos impetrados, e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8. Na hipótese de provimento de recurso, poderá haver,
eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para
uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima
exigida para a prova.

9. As conclusões das decisões dos recursos serão publica-
das no Diário Oficial do Estado.

10. Os recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora
serão indeferidos.

IX. DA POSSE NO CARGO
1. São condições para posse, além de outras exigidas na

legislação:
a) ter aptidão física e psíquica, comprovada por laudo do

Departamento de Perícias Médicas do Estado;
b) ter apresentado, no prazo, os documentos exigidos no

item 14 do Capítulo II deste Edital
c) estar inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.
2. A Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, no

momento do recebimento dos documentos para a posse, afixa-
rá 1 (uma) foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação
Digital - CAD e, na sequência, coletará a assinatura do candi-
dato e procederá à autenticação digital no Cartão, para confir-
mação dos dados digitais e/ou assinaturas solicitadas no dia da
realização das provas.

3. A qualquer tempo, a falta de comprovação dos requisi-
tos para investidura ou a prática de falsidade ideológica em
prova documental acarretarão cancelamento da inscrição do
candidato, sua eliminação do Concurso Público e anulação de
todos os atos praticados pela Procuradoria Geral do Estado,
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

4. O candidato aprovado e classificado terá à sua disposi-
ção, após a posse, a relação das vagas disponíveis para esco-
lha, que será feita de acordo com a ordem de classificação, nos
termos do artigo 63, da Lei Complementar 478, de 18 de julho
de 1986.

X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das

presentes instruções e a tácita aceitação das condições do con-
curso, tais como se acham estabelecidas no edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comu-
nicados e instruções específicas para a realização do certame,
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2. A legislação que vier a vigorar após a data de publica-
ção deste edital, bem como alterações em dispositivos de lei e
atos normativos a ele posteriores, não serão objeto de avalia-
ção nas provas do concurso.

3. Todos os cálculos de pontuação referentes ao julgamen-
to e à classificação dos candidatos serão realizados com duas
casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a ter-
ceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

4. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a con-
tar da data da publicação da homologação do resultado final,
podendo ser prorrogado por igual período, e uma única vez, a
critério da Procuradoria Geral do Estado.

4.1. Os candidatos aprovados no concurso público a que se
refere este edital e que venham a entrar em exercício no cargo
de Procurador do Estado Nível I estarão em estágio confirmató-
rio, nos três primeiros anos de efetivo exercício, para verifica-
ção do preenchimento dos requisitos necessários à confirmação
na carreira, nos termos do artigo 70 da Lei Complementar 478,
de 18 de julho de 1986.

5. A Procuradoria Geral do Estado de São Paulo reserva-se
o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a dispo-
nibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.

6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convoca-
ções, avisos e comunicados serão publicados na Imprensa
Oficial (Diário Oficial do Estado de São Paulo), afixados na sede
do Conselho da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo,
situado à Rua Pamplona, 227, 1º andar - Jardim Paulista - CEP
01405-000 - São Paulo - SP, e disponibilizados no site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

7. A Procuradoria Geral do Estado divulgará, no Diário
Oficial do Estado, a data em que estará disponível o resultado
das provas do Concurso Público, por meio do Edital de
Resultado.

8. Será disponibilizado o Boletim de Desempenho nas pro-
vas, para consulta, por meio do CPF e do número de inscrição
do candidato, no endereço eletrônico
www.concursosfcc.com.br, em data a ser determinada no Edital
de resultado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado, con-
forme item 7 deste Capítulo.

9. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e
comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabili-
dade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone
informações relativas ao resultado do Concurso Público.

10. Não serão fornecidos atestados, declarações, certifica-
dos ou certidões relativos à habilitação, classificação ou nota de
candidatos, valendo, para tal fim, o boletim de desempenho
disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas,
conforme item 8 deste Capítulo, e a publicação do resultado
final e da homologação do resultado do Concurso Público no
Diário Oficial do Estado.

11. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, ende-
reço, telefone para contato, sexo, data de nascimento etc.)
constantes no formulário de inscrição, o candidato deverá:

a) efetuar a atualização dos dados pessoais na sala de
Coordenação do local em que estiver prestando provas;

b) após a aplicação das provas até a homologação dos
resultados, encaminhar via Sedex ou Aviso de Recebimento
(AR), à Fundação Carlos Chagas (Serviço de Atendimento ao
Candidato - SAC - Ref.: Atualização de Dados Cadastrais/PGE-
SP - Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São
Paulo - SP - CEP 05513-900);

c) após a homologação dos Resultados, solicitar a atuali-
zação dos dados cadastrais no Conselho da Procuradoria Geral
do Estado de São Paulo, situado à Rua Pamplona, 227, 1º andar
- Jardim Paulista - CEP 01405-000 - São Paulo - SP.

12. É de responsabilidade do candidato manter seu ende-
reço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, para viabilizar
os contatos necessários, até que se expire o prazo de validade
do Concurso Público.

13. A Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e a
Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado;
b) endereço residencial não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros.
14. Distribuídos os cadernos de questões aos candidatos e,

na remota hipótese de verificarem-se falhas de impressão, o
Coordenador do Colégio, antes do início da prova, diligenciará
no sentido de:

14.1. substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
14.2. Em não havendo número suficiente de cadernos para

a devida substituição, proceder à leitura dos itens onde ocorre-
ram falhas, usando, para tanto, um caderno de questões com-
pleto;

14.3. Se a ocorrência verificar-se após o início da prova, o
Coordenador do Colégio, após contato com a Fundação Carlos
Chagas, estabelecerá prazo para compensação do tempo usado
para regularização do caderno.

15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova
e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os
atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão,
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a fina-
lidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

15.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas
no item 15 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a respon-
der por falsidade ideológica, de acordo com o artigo 299 do
Código Penal.
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